Santa Maria do Herval, 02 de março de 2026.

INDICAÇÃO Nº 003/2026 

Senhor Presidente,
O Vereador signatário vem requerer, na forma regimental, que seja enviado ao Poder Executivo a seguinte INDICAÇÃO:
- À Administração Municipal, que avalie a viabilidade técnica e administrativa para a apresentação de proposta voluntária junto ao Governo Federal no âmbito do Programa 6900020260051, do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, visando a captação de recursos para o fortalecimento da economia local e o apoio aos pequenos negócios de Santa Maria do Herval.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação visa aproveitar uma oportunidade concreta de captação de recursos federais para o fortalecimento da economia e do empreendedorismo em Santa Maria do Herval. O Programa nº 6900020260051, do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, disponibiliza recursos para projetos que promovam a competitividade de microempresas, o fortalecimento do setor e a inclusão socioprodutiva.

Diferente de outras modalidades de repasse passivo, esta ação permite que o município apresente Propostas Voluntárias via TransfereGov.br, o que exige proatividade do Poder Executivo na elaboração de um Plano de Trabalho robusto, tecnicamente fundamentado e alinhado aos objetivos da Portaria MEMP nº 153/2025. A viabilização de feiras, eventos de promoção comercial e qualificação empresarial depende, portanto, da agilidade da administração municipal em converter o potencial local em projetos aptos ao financiamento federal.

Pela relevância da oportunidade e pelo prazo de vigência do programa no sistema de transferências federais, solicitamos que o Executivo Municipal priorize o cadastramento desta proposta para garantir que Santa Maria do Herval não perca o acesso a esses investimentos estratégicos. 
CLÉRICE RODRIGO DE MOURA
VEREADOR

